
 
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA REGRAMENTO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR) 

DA PPSA REFERENTE AO ANO EXERCÍCIO DE 2026 
 

 

O presente instrumento coletivo registra os termos e condições negociados pela Empresa Brasileira de 

Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. – Pré – Sal Petróleo S.A. – PPSA (“PPSA”) juntamente 

com o Sindicato dos Trabalhadores das Empresas Próprias e Contratadas na Indústria e no Transporte 

de Petróleo, Gás, Matérias Primas, Derivados, Petroquímica e Afins, Energias de Biomassa e Outras 

Renováveis e Combustíveis Alternativos no Estado do Rio de Janeiro (“SINDIPETRO-RJ”), neste ato 

representando os trabalhadores da PPSA, para pagamento de valores referentes ao programa de 

participação nos lucros e resultados (“PLR”) da PPSA referente ao ano de 2026.  

 

CONSIDERANDO QUE  

(I) a PPSA é uma empresa pública federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia (“MME”) criada 
por meio do Decreto nº 8.063, de 1º de agosto de 2013 e submetida ao regime jurídico das sociedades 

anônimas e das empresas privadas no que concerne aos direitos e obrigações trabalhistas;  

 

(II) nos termos do art. 39, inciso VI, letra “h”, item 7, Anexo I do Decreto n.º 12.102, de 8 de julho 

de 2024, foi delegada à Diretoria de Política de Pessoal e Previdência Complementar de Estatais – 

Depec da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (“SEST, por meio da Portaria 
SEST/SEDDM/ME n.º 9.098/2022, a competência para se manifestar sobre as propostas de programas 

de participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas estatais federais;  

 

(III) em março de 2026, por intermédio do Ofício SEI Nº 25206/2026/MGI, da Nota Técnica nº SEI 

nº 5298/2026/MGI a SEST se manifestou em relação ao pleito de instituição de um Programa de 

Participação nos Lucros e Resultados, relativo ao exercício de 2026 - PLR/2026 da PPSA. Foram fixados 

e incorporados neste acordo os indicadores, dimensões, fórmulas, pesos, metas e demais regras e 

condições para a implementação do mencionado programa e pagamento da PLR; e   

 

(IV) a nos termos da Lei Federal nº 10.101/2010 foi vislumbrada a necessidade da realização de 

Acordo Coletivo de Trabalho para pagamento da PLR com o SINDIPETRO-RJ, neste ato representando 

os trabalhadores da PPSA, para negociação dos termos e condições do referido programa;  

 

DECIDEM a PPSA e o trabalhadores da PPSA, neste ato representado pelo SINDIPETRO-RJ, em atenção 

ao estabelecido pela SEST, formalizar o presente Acordo Coletivo para pagamento da PLR de acordo 

com os seguintes termos e condições: 

 

 

Cláusula Primeira - Público alvo  
 

O público alvo da PLR de 2026 são os empregados da PPSA em efetivo exercício, parcial ou integral, 

durante o ano de 2026, inclusive os cedidos por outras instituições à PPSA que não recebam PLR na 

origem. 

Parágrafo único: O programa não alcança os integrantes de órgãos estatutários, como os Diretores 

Executivos e membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria-CoAud e 

Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração-CPES.  
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Cláusula Segunda - Definição de Indicadores para PLR  
 

Os indicadores e seus respectivos pesos definidos para compor o regramento da PLR, conforme 

aprovado pela SEST, são: 

 

 
 

Cláusula Terceira - Gatilho/Condições  
 

Os gatilhos e condições para o acionamento da PLR referente ao ano de 2026 são:  

 

a) Aprovação de distribuição de dividendos pela Assembleia Geral Ordinária (AGO);  

b) Apuração de Lucro Líquido para o exercício de referência (2026);  

c) Atingimento do percentual médio, ponderado pelo peso, do conjunto das metas dos 

indicadores de no mínimo 80%, conforme quadros colacionados na cláusula segunda e na 

cláusula quinta deste instrumento.  

 

Cláusula Quarta - Montante 
 

Para o exercício de 2026, o montante total para pagamento da PLR está limitado a 6% do lucro líquido 

ou a 25% dos dividendos distribuídos no exercício, o que for menor, e respeitando o limite de 1,5 (uma 

e meia) remuneração por empregado. 

 

Parágrafo Primeiro - O limite individual estabelecido segue o cálculo do % médio de atendimento do 

conjunto de metas. O resultado de cada um dos indicadores deve limitar-se de 0% a 100%, não 

havendo possibilidade de compensação de resultados entre indicadores distintos, conforme previsto 

na cláusula quinta.  

 

Parágrafo Segundo - A forma de distribuição do montante destinado à PLR aos empregados será de 

50% do total distribuído de forma linear e 50% do total distribuído de forma proporcional ao salário. 
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Cláusula Quinta - Critérios para pagamento da PLR  

 

O valor a ser pago como PLR será definido respeitando a relação entre o percentual médio, ponderado 

pelo peso de atingimento das metas dos indicadores, constantes na tabela abaixo. Para o cálculo do % 

médio do atingimento de metas, o resultado de cada uma das metas deve limitar-se de 0% a 100%.  

 

 
 

 

Cláusula Sexta - Cálculo da PLR   
 

Para cálculo da PLR de cada empregado, serão calculadas duas componentes:  

 

1) a primeira componente, correspondente a 50% do valor global da PLR, será rateado per capita 

entre os empregados elegíveis, de forma ponderada pelo número de meses em efetivo 

exercício; e  

2) a segunda componente, correspondente a 50% do valor global da PLR, será rateada entre os 

empregados elegíveis, de forma ponderada pelo número de meses em efetivo exercício e pela 

média da remuneração do ano de 2026 do(s) cargo(s) ocupado(s) pelo empregado. 

 

Parágrafo Primeiro – Caso o cálculo acima resulte em valor superior a 1,5 (uma e meia) remuneração 

mensal para uma parte dos empregados, a PLR dos respectivos empregados será limitada ao valor 

mencionado, e os valores excedentes serão redistribuídos entre os demais empregados, observada a 

mesma regra do caput, de forma sucessiva até que não haja valores a redistribuir ou todos os 

empregados venham a receber o montante de 1,5 (uma e meia) remuneração mensal, o que ocorrer 

primeiro.    

 

Parágrafo Segundo – Não farão parte dos cálculos quaisquer acréscimos ou deduções em relação à 

remuneração base, tais como horas extras ou adicionais de qualquer natureza. 

 

Parágrafo Terceiro - Para empregados demitidos ou admitidos ao longo do ano, a PLR será calculada 

de forma proporcional ao número de meses efetivamente trabalhados. A fração igual ou superior a 15 

(quinze) dias trabalhados por empregado será considerada como mês efetivamente trabalhado.  

 

Parágrafo Quarto - Será considerado como tempo de efetivo exercício para fins de recebimento da 

PLR o período de afastamento em decorrência de licença maternidade ou paternidade e férias 

remuneradas;  

 

Parágrafo Quinto - Não serão considerados como tempo de efetivo exercício os períodos de 

afastamentos motivados por: a). por doença não ocupacional acima de 1 (um) ano; b) por acidente de 

trabalho ou doença ocupacional acima de 1 (um) ano; e c) os referentes à licença sem vencimentos 

durante o ano de apuração, exceto nos casos de liberações sindicais, que venham a ser estabelecidas 

em Acordo Coletivo de Trabalho.  
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Parágrafo sexto - Não farão jus ao pagamento da PLR os empregados demitidos por justa causa por 

fato ocorrido no ano base de apuração da PLR.  

 
Cláusula Sétima - Pagamento da PLR  

 
Os valores de PLR serão pagos aos empregados no mês seguinte ao da realização da Assembleia Geral 

Ordinária (AGO) em 2027, após o recolhimento dos dividendos ao Tesouro Nacional, na forma do § 1º 

do art. 5º da Resolução CCE nº 010/1995 desde que previamente avaliado pelo Comitê de Auditoria e 

aprovado pelo Conselho de Administração da PPSA, respeitados os limites aqui fixados.  

 

Parágrafo único: O pagamento da PLR nos termos do presente instrumento não se incorpora ao salário 

de qualquer empregado, nem tem repercussão nas demais verbas trabalhistas. 

 

Cláusula Oitava - Prazo  
 

O presente instrumento ora firmado tem como objeto a PLR referente ao período de 01 de janeiro de 
2026 a 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o exercício fiscal do ano de 2026, tendo 
vigência até 31 de dezembro de 2027. 
 

 

Rio de Janeiro,  2 de abril de 2026.  

 

 

 

_______________________________________________________________  

Luis Fernando Paroli Santos  
Diretor-Presidente 

Pré-Sal Petróleo S.A. 

  

 

 

 

_______________________________________________________________  

Leandro Lanfredi de Andrade 
SINDIPETRO-RJ 
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